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coNtTRATO No 119t2023

TERIVIO DE CONTRAT'] INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO
PARA ATEND|túENTO DE NECESSilJADE TEMPORÁR|A NA FUNÇÃO DE PS|COLOGA
DE EXCEPCIONAL INTERES5E PUBLICO Et\rRE A SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO E Cr.rL'tURA DE IIALHADA DOS BO|S i.: A SRa. iotcy cABRtELy
FERREIRA BEZEFRA, CONFORI.4E ART, 37, IX DA C.F, E LEI MUNICIPAL NO.

20412023.10 DE JANi":rRO :i023, E STJAS ALTERAÇOES

N0 di. 02 (Cois) do mês de maio do ano 0e;J?3, a Prefeitura ÍUlunlcipal de
Malhada dos Bois, Estado cie Sergipe, pessoa .iu!'ídica de direito público, inscrita no CNPJ
No. 13.115.993/0001-Eg cc:n endereço à Rrra C, S/No, Conlunto Maria R_osa neste ato,
representada pelo PreíÊitJ Municipal, Sr. AUGUSTO CESÂR AGUIAR DlNlZlO, brasileiro,
casado, com CPF N". 6at 186.085-20, RG No. 1.144.214 SSP/SE, residente e domiciliado
na Fazenda Brejinho, -i.i l.l, neste Municípic,, doravanle denomrnada simplesmente
PREFEITURA, e, de ()irtrt lado como CONTRÀTADO, A Sra. JOICY GABRIELY
FERREIRA BEZERRA , TC:;IdENtC NA RUA DAS PEDRAS NO,',,49 ,MALAHADA DOS BOIS.
SE CEP' 49.940,000 com l CPF n'067 274865-73 , e RG.? 354 221-7 SSP/SE , têm entre
si, ajustado o presente Contrato lndividual de Trabalho por tempo determinado, para
atendimento de necessidi:de tr:mporária na função de ?SICOLOGA, de excepcional
interesse público, coÍl frrrrlan:ento no ;nciso lX cic art. 3;'da Constituição Federal, Lei
Federal n.o 8.745 de 09 du Dezembro de 1.993 e na tbrma ila Lei Municipal n.' 20412023 de
10 JANEIRO 2023,r :uas â:'.eraÇôes. Conforme autorizaÇão,:lJ Exmo. Sr. Prefeito, mediante
as cláusulas e condice,gs a seguir:

PRIMEIRA - FUtriDr\i/'!:):TAÇAO LEGAL. C preseri.e contrato reger-se-á pelas
disposições constantes i Constituição Federal art. 37 lX. n.o 20412023 de 10 de janeiro
2023, e suas alteraÇoes.

SEGUNDA - OO OEJ'.:TCl - O presente Conirato tem por c,,jeto a ContrataÉo.Temporária
do SÉ JOICY GABRIi::|.\' FERREIRA BEZERRÁ, para atuar como PSICOLOGA, da
Secretaria Municipâl cie r:,Jucação e Cultura.

TERCEIRA - OO REGIIúIr OE EXECUÇÃO - As atividades prevrstas neste instrumento,
obedecerão ao prcgrema i.stabeiecido pele Administrâçãt. Pública, através da Secretâriâ
Municipal de EducaÇão e Cultura.

PARAGRAF ) liNlCC - i:ica ajustado, nos te 'ros do § 1o do art. 469 da CLT,
que a PREFEITURA poderá, a qualquer tempo, transferir ,: CONTRATADO para prestar
serviços em qualquer lccali:aoe do lúunicípio de Maii-raCa do.; Bois.

ESTADO DE SERCIPE
PRT III.!iTIR,{ MUNICIPAL DE MALHAD,\ DOS BOtS

QUARTA - DO PiIAZO - Este contrato vigorarir e pa trr de 02 de maio de 2023,
encerrando-se em 20 c,e dezembro de 2023.

PAR..\GPAÍ-] PRIMEIRO - O prazo o. ur61.-,qão só poderá ser prorrogado,
a critério da Adminrstraçãl conforme Artigo 4Ô Ca Lei fulunii;'pal n' 20412023, 10 de janeiro
2023,e suas alteraÇões t com respaldo na Lei no U.712112, de 05 de junho de 2012,
devidamente autuado.-:m r)'o.esso próprio e aprova{§.pqla :tr,'roridade comp9!Êqtê.l\\ 4-_t\,

Rua "C" s/no, 4,..,u(,, Coniunto Mria Rr.a. Malh:ràa dlrE e,,is SE CEP 49.940.000

CJPJ i 3. I i 5.99r, 0oó t -qg .-mai l: trcÍ. ::L,ra n{Íh\rirrsboisíâ gmail,com
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ITSTADO DE SaP.CIPE
PREÍ)[ ITURA MUNICIPAL DE MAI-HADA DOS BOIS

QUINTA - DA CARGA HORÁRn - A .;ornada de traL,.rlho será de 20 (vinte) horas
semanais, obrigando-se a CONTRATADA a exercer suas atividades em horário diurno,
noturno ou misto, com ou sem revezamento, a critérro da PREFEITURA, desde que seja
avisado com o minimo de 01 (uma) semana de antecedência

SEXTA - OBRIGAÇÕES OA CONTRATANTE - são obrigaçôes da Contratante:
a) Repassar à contratada o valcr da remuneração pactuada;
b) Remeter cópia deste Contrato ao Tribunal de Contas do
Éstado;
i) Efetuar a prestação de contas, quando solicitado.

SÉTIMA - OBRIGAçÕES DO CONTRATADO - são obrigaçÕês do Contratado:
Desempenhar suas atividades cor.rt qualidade e presteza;
Atender rigorosamente aos pr ogramas estabelecidos pela
Secretaria
Sujeitar-se-á às normas gerais da PREFEITURA, que em nenhum
rni,mento poderão ser ignoradas, obrigando-se a executar com
z:-to, eficiência e lealdade tod;s as tarefas que lhe forem
confiadas.

OITAVA - DO SALÁRIO - O salário mensal a ser pago pela PREFEITURA a
CONTRATADA, incluindo o repouso semanal remunerado, será de R$ í.600,00 (um mil e
seiscentos reais), sobre o quai incidirão os reajustes pagos aos servidores da
Administraçáo Direta clo Município de Malhada dos Bois.

PARAG:?AFC UNICO - Á PREFETT:-IR/\ poderá descontar do salário do
CONTRATADO o valoi r:ol, danos e prejuízos por ele cirusados por dolo, negligência,
imprudência ou impâríciâ.

NONA - DA DOTAÇAO ORçAMENTARIA - As despesas decorrêntes com do objeto do
presente lnstrumento de Cc.ltrato, correrão, à conta da Natur,?a de Despesa:
UNID.ORÇAMENTÁRIAi2(IO9 - SECRETARIA DE EDUCA-(;ÃO E CULTURA - FUNDEB
FUNÇAO:í2 - EoucAçr\ü
SUBFUNÇAO:36í - ENSINO FUNDAMENTAL
PROGRAÍI'IA:8 - MANUi-ENçÃO E DESENVOLVIMENTO I'O ENSINO FUNDAMENTAL
PROJETO/ATIVIDADE:202â - MANUTENçAO DO FUNDEB.- ENSINO FUNDAMENTAL
cLASS|FICAÇÃO:319004 )000 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO
FONTE:,I54OOOOO - TRANSFERÊNCIA DO FUNDEB - IMI}OSTOS E TRANSFERÊNCNS
DE IMPOSTOS
SUBELEMENTO:3 - DEMAIS CONTRATADOS
DÉclMA - REAJUSTE $E PREçoS - A remu,ieraçãc ,la contratada será reajustável
através de Aditivo ncs mes''íios percentuais de reajuste clos i:.lncionários Público do Quadro
Permanente desta Achrn straÇâo.

DÉctMA PR|MEIRA - D,tr ,ALTERAÇÃo CoNTRATUAL - o presente contrato poderá ser
alterado unilateralmerite plla Prefeitura, ou por acordo, s€)ndo que as alterações serão
processadas através,Je it:;mo Aditivo, com as devidas justiricâtivas.

DÉCIMA SEGUNDÉ, . {:A RESCISÃo - o preserrte c,:;rtrato poderá rescindido nos
seguintes casos:

.rl Por razões cie interesse !'rt:ulico relevante, devidamente
,,stificado;

Rua 'ic- yn", centro, conjunto iviaria Rosa. rur=lr,uca aos d,,iÀisE cEP 49.940.000
CJPJ I 3. I I 5.993/00t i -99 e-mail: oreicirr:r'am"lhada\óI§Çmail.com
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ESTADO DE SERÜiPF
PREÍJE.TURA MUNICIPAL DE NI,\LHAD, ^ DOS BOIS

b) Por acordo entre âs partrt contratantes que poderão
rescindir unilateralmente o presente contrato na tes de expirado o
t;eu prazo, aplicando-se, nesta hioÓtese, o art.481 da CLT.

DÉclMA TERCEIRA - DA VALIDADE E oA EFlcÁclA - o presente contrato só terá
validade e eficácia depois de publicado, por extrato.

DÉCIMA QUARTA - DO p,RQUIVAMENTO - A Prefeitura n)anterá cópia autenticada deste
lnstrumento de Contratc r: dos Termos Aditivos que eve rtualmente forem firmados em
arquivo próprio, por data <ie emissão e por gestáo orçamentaria, à disposiçáo dos órgãos de
controle interno e externo

OÉC|ÍúA QUINTA - DO qORO - Para dii'imir todas as Jr;estões oriundas do presente
contrato, será competentê i Foro da cidade de Cedro de Sãr,João/SE.

E, para frrmeza e cotno pro'ra de assim haverem, entre si, atrlstado e contratado, foi lavrado
o presente contrato, que ciepors de lido e achado uonform.r, é assinadc, em três vias de
igual teor e forma, pr:las partes contratantes e pel AS eÍrLr.1has abaixo

alhada dos Bois/SE, 02 de MAIO de 2023

AUGUSTO C RA R DIiü .itc

a1,ô,, -.,..-
:ERRÀi.rt GABRIE íER§--E|;RA BEI

CONTRATADO

TES'r EltlUNHi :

C-: -+-
--Jn:+\g>

Nome No

cprn..:B3J 6C-? ?eír--UA cPFn":Qft!/ cr)l. "i5- )g

Rua "C" r,'n'. iler)rri), Conjunto Maria í(osa, Mainar:1 d',: 8,.;.; - SE CEP 49.940.000

CJP., 13.'r: !'?i/0001-99 e-mail pre lcilrrram.,ihida,J.,sbois(@gmail.com
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PREFEITO T/lUNICIPAL.\

,TESTEMUNHA:


